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DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS

Art. 1.° A Associação União Nacional de Auxilios, ou
abreviadamente U N A, fundada em quatro de dezembro de
mil novecentos e trinta e ires, nesta Capital, e podendo
operar em todo o territorio nacional, tem por fim a bene-
ficencia aos seus associados, auxiliando-os, -bem como as
suas fundias, em todos os casos previstos nestes estatutos.

Art. 2.° A associkão não tem caracter politico nem
religioso, nem se poderá manifestar ou envolver em questão
desta natureza.

Art. 3.° A associação terá duração illfinitada e só se
dissolverá por decisão unanime dos socios fundadores, ou de
ires quartos dos fundadores . e ires quartos dos effeetivos,
reunidos em assembléa gera/, especialmente convocada para
este fim.

Paragrapho ( Unte°. Dissolvida a associação, e depois de
aolvidos todos os seus compromissos, os bens e fundos serão
distribuídos pelos sonos fundadores, effectivos e remidos,
em partes proporcionaes as importancias com que tiverem,
oontribuido para a associação; os que tiverem dividas con-
trahidas na associação, deverão saldal-as, para que este saldo
entre, lambem, na distribuição acima citada. - .

Art. 4.° Para os fins a que se destina, manterá a asso-
dação duas secções: Financeira e Beneficente.

CAPITULO" II

-	 DAS SECOES FINANCEIRA DENEFICENDII

Art. 5.° A secção Financeira tem por fim:
a) dar carta de fiança para aluguel de casa;
b) conceder emprestimos aos associados;
c) conseguir ernarestimos ou abertura de credito, quando

necessario, a juizo da Directoria;
d) defesa dos socios;
e) incumbir-se de aposentadorias, reformas, montepios e

outros que interessem aos socios ou ás famílias dos mios
fallecidos.

Paragrapho unico. As despesas de custas, soltos, etc.,
serão por conta dos interessados.

Art. 6.° A carta de fiança para aluguel de casa será
dada aos soei% que consignarem em folha de pagamento o
respectivo aluguel, e mediante , as disposições das leis em
vigor sobre o assumido.

Art. 7.° Os emprestimos poderão ser concedidos aos
associados quites com as suas contribuições, nas condições
que se seguem:

a) mediante requerimento ao presidente, declarando a
quantia do emprestimo e o prazo em que deseja pagar;

b) mediante consignação em folha de pagamento;
e) mediante assignatura de contracto, ao qual deverão

ser amuadas as certidões que forem necessarias para - averi-
guação da garantia de pagamento do emprestimo;

d) mediante consignação das mensalidades:
e) em tudo que fôr applicovel, será obedecido o decreto

11. 21.576 da 27 de julho de 1932;
f) é vedado aos membros da Directoria e Conselho Fiscal,

eontrahir emrprestimos com , a associação.
, Art. 8.° A secção Beneficente tem por fim fornecer

funeral, e. quando os recursos do fundo de beneficencia
permittirern. a fundar ão de uru estabelecimento de ensino,
que facilite aos filhos dos socios. a instrucção e a educação,
além de outros que possam vir a ser creados futuramente.

§ 1.° A associação receberá nesse estabelecimento. gra-
•uitamente, os filhos dos socios fallecidos, que, reconhecida-
mente. não possuirem recursos para custear a sua instrução
e educação.

§ 2' O regulamente para o referido estabelecimento,
será elaborado °oportunamente e submettido a approvação
eco assembléa gerai.

Art. 9.* A familia do associado que fallecer quite de
mensalidade, terá direito a um auxilio para funeral, fixado
annualmente pela Directoria, não podendo ser inferior a
250000 para os que já tiverem completado 12 até 20 mezes
do podo e a 350§00U, para os que já tiverem completado
30.

§ V No caso do socio falleoer em debito com a asso-
cikão, as suas dividas em via de pagamento não serão des-
contadas do funeral, nem da pensão a que por ventura seus
herdeiros tiverem direito.	 •

§ 2.0 Para que a familia do socio tenha direito ao
recebimento da quota para funeral, é necessario que aqueile
tenha completado doze meses na qualidade de socio.

§ J.' A quota para funeral, se não fôr reclamada no
prazo de seis mezes, a contar da data do fallecimento, rever-
terá em favor do fundo de beneficencia.

Art. 10. O fundo da secção de beneficencia será consti-
tuido pelos lucros da secção financeira e pela contribuição
especial para tal fim.

CAPITULO III
DA DIRECÇÃO DA ASSOCIAÇÃO

Ar', 11. A associação será dirigida por uma directoria
e um onselho fiscal.

Art. 12. A directoria será constituida por um presidente,
up-the,soureiro e um secretario.

Art. 13. Os menlbros da directoria exercerão o mandato
por tres ânuos, podendo ser reeleitos.

Art. 14. Não poderão ser eleitos os -associados que
estiverem em debito de mensalidades para com a associação.

Art. 15. O conselho fiscal será constituído de Ires
membros eleitos por 2 anus, podendo ser reeleitos.

Art. 16, A fiscalisação dos actos da directoria será
feita pelo conselho fiscal • se tornará effectiva pelos Mas-
cotes Inensaes e annuaes.

Art. 17. São deveres da 'directoria Collectivainente:
a) administrar, de accordo com estes estatutos, inte-

ressando-se pelos bens da associação e por tudo que a ella
disser respeito;

b) retiniMe Pelo rhenoti uma- vez por semana;
c) resolver os casos omissos;
d) convocar as assembléas;
e) constituir a mesa das assembleenr.
1) fixar por anno o quantum das 'despesas de material

e pessoal da associação;
a) .apresentar os balancetes mensaes e annuaes para ,o

devido exame do conselho.fiscal;
- ,h) organizar os modelos seeessarios á escripturação 'da

associação;
i) organizar os regulamentes da secção beneficente •

'quando opportuno:
j) acceitar ou recusar propos,fas de emprestimos que

forem dirigidas pelos socios á associação;
k) designar soei?, para occupar interinamente qualquer

cargo da administraçao, bem como os que devem dirigir as
secç ões

I) aeceitar Ou recusar propostas de novos socios;
zn) regular e orçar as despezas, geraes e especiaes,

discutindo-as e votando-as em suas secções.
Art. 18. Os membros da directoria e conselho flual

exercerão os cargos gratuitamente.
Art.-19. São deveres do presi(lente:
à) representar a associação activa e passivamente em

Juizo e nas relações com terceiros, por si ou representante
• seu, devidaniente habilitado;

b) asaignar aa actas e a correspondencia;
e) # assignar as convocações das assembléas;
d)' presidir as reuniões da Directoria, com direito a voto

em caso de empate;
e) rubricar as folhas dos livros de actas de escriptu-

ração;
l) confeeeionar annualmente relatorio minucioso dos

actos da directoria nesse período;	 --
g) autorizar despesas urgentes e de manifesta neceesi-

dado, assim Julgadas pela Directoria, Independente do já
estabelecido na letra f) do art. 1 .7:.	 -

./1,) marcar dia. e hora para as reuniões do Conselho
Fiscal, avisando com a devida antecedencia aos membros do
referido Conselho;

1) resolver com justiça as representações dos asso-
ciados;

j) nomear empregados para a associação, assim 00=
licenciar, demittir o suspender os mesmos,

conceder-lhe autorização para operar com seus associados,
com a garantia da consignação em folha de pagamento, na
conformidade do decreto n. 21.576 de 27 de juntei de 1932.

Rio de Janeiro, 13 de março de 1935, 114° da Indepen-
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

José Bellens de Almeida.•

Estatutos da União Nacional de Auxílios

• CAPITULO 1
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k) autorizar pagamenos de emprestimos;
1) examinar e despachar as propostas de novos somos

bem como todos os papeis que. entrem na secretaria;
7n) assignar com o director-thesoureiro os cheques sobre

bancos, e, bem assim, os papeis e documentos para effeaus
internos e externos que se relacionarem com os haveres da
essociação;

fri) responder pelo movimento diario desta associação.
Art. 20. São deveres do thesoureiro:
a) ter no cofre, sob sua guarda e responsabilidade,

todos os valores e documentos especiaes;
b) depositar em banco escoducto pela directoria, todos os

saldos disponiveis;
c) fazer as retiradas nos bancos, das quantias necessa-

rias, med.ante assignatura sua e do director-pres.dente;
• d) apreserstar todos os rnezes, ao Conselho Fiscal, um

balancete da receita e despesa effectuadas;
e) effectuar todos os pagamentos da associação, desde

que os documentos estejam visados pelo presidente;
f) prestar todas as informações aos membros da di-

rec•oria ou do conselho fiscal, quando solicitados;
u) eseripturar ou fazer escripturar, em forma mercantil

todo o movimento da assoc.ação de modo a merecer fé em
juizo ou fóra delle;

h) arrecadar as receitas ordinarias e eventuaes da asso-
eiação;

i) ter sob sua responsabilidade o serviço de caixa'
j) organizar as folhas de pagamento;

fiscalizar e dirigir todo o serviço de csbrança,
Art. 21. São deveres do secretario:
a) subst . luir o presidente em seus impeiimentos;
b) lavrar, em livros preprios, as actas das assembléas

bem como das reuniões da directoria;
c) ser u encarregado da correspondencia;
d) ter sempre em ordem a escripturação da Secretaria;
c) organizar e ter sob a sua guarda o archivo;
jj informar qualquer duvida que tenha o conselho

fiscal:
g) auxiliar o presidente na confen;ão Jo relatorio

anrsual;
h) effectuar a matricula dos socios admiaido,s, regis-

trando-os no respectivo livro.
Art. 22. são deveres do conselho fiscal:
a) reunir-se em sessões ordinarias, nos dias 28 de cada

mez, e, era sessões extraordinarias, quando convocadas;
b) examinar e verificar cuidadosamente, dando e seu

parecer sobre todas as contas do thesoureiro, apresentadas
nos balancetes mensaes e annuaes;

c) examinar, sempre que julgar conveniente, todos os
livros da eser . pturação da Thesouraria e Secretaria, fazendo
cumprir as disposições da lei e dos presentes estatutos:

d) dar ou receber denuncia contra os directores ou ou-
tros quaesquer socios que exerçam cargo na associação, so-
bre qualquer irregularidade que infrinja as disposições
destes estatutos.

CAPITULO IV
DO FUNDO SOCIAL. RECEITA E DESPESA

Art. 23. O fundo social será formado por:
a) bens moveis e ilumoveis;
b) jo'as e mensalidades;
c) donativos rendas sem applicação especial.
Art. 24. A receita geral da associação será constituala

pelas seguintes fontes:
a) pelos rendimentos dos bens moveis ou immoveis que

possuir ou vier adquirir;
b) pelos juros das apolices e titulos que possuir;
c) pelo pagamento das jo'as e mensalidades;
d) pelos lucros obtidos com o movimento dos empres-

t imos :
e) pelas rendas eventuaes.
Art. 25. A despesa geral da associação será effectuada

de accordo com as seguintes discriminações:
(1) com a installação, manutenção, conservação e funceio-

nametelo regular da associação;
b) com o pagamento das quotas de funeral;
c) com a manutenção da escola a ser creada;
d) com a despesa com beneficencias que vierem a ser

ereadas;
e) com despesas extraordinarias autorizadas pelo presi-

dente, que, vindo a ser necessarias. não estejam discrimina-
das nas letras anteriores

CAPITULO V
DOS socios

Art. 2(. Poderão ser socios da associação:

a) os funceionarios publicoss, civis e militares, federae,s.
estaduae.ss e municipaes;

b) os sub -officiaes e inferiores das corporações

o) os pensionistas do meio soldo e do montepio quando
maiores.

Art. 27. A idade maxima para admissão de socio é
cineeenta e cinco aniles.

Art. 28. A admissão como sono da associação será feita
pela directoria, mediante proposta de qualquer socio no plena
gozo dos Seus direitos.

§ I.° No julgamento da propoeta, tendo em vista o bom
nome da sociedade, a d'rectoria tera muito em vista as qua-
lidades moraes do proposto.

§ 2.° Depois de satisfeita a joie é que será feita a com-
petente matricula do seria.

§ 3 0 Todo o onus a que o socio estiver sujeito, será
contado a .partir da .da t a de acceitação da proposta.

§ 4 0 A directoria poderá deixar de acceitar a proposta.
desde que esta não convenha aos interesses que lhe cabe
zelar.

Art. 29. Os socos serão classificados em:
a) fundadores, aquelles que eissignaram a acta da

de installaeão da associação;
b) effectisoe, todos os contribuintes;
c) remido, os que lizerem donativos á associação, supe-

riores a quinze contos;
d) benemeritos, as pessoas que, a criterio da assemblea

geral merecem este titulo por serviços prestados, de alta
valia, em prol da associação.

Paragrapho un'co. Sómente os socios beneméritos eetiii
dispee e edes (10 voifiribtlição.

Art. 30. São deveres dos socios:
a ) pagar de uma só vez a joie de 100$000 e a mensali-

dade de 10000, sendo 5$000 para o fundo de benefieersciae
I)) exercer com eisinero os cargos ou ineumbencias que

lhe forem outorgadas pela administração;
e) fazer por escripto a declaração de seus herdeiros:
d) solver seus compromissos com a associação, pagando

directamente as quotas promettidas em consignação, Se esta
fôr por qualquer fórina suspensa, sem culpa ou illegalidade
por parte da associação.

Paragrapho unico. As joias de admissão poderão s er
suspensas, a criterhe da directoria.

Art. 31. Os socios estão sujeitos ás seguintes per:ali-
dades:

a) advertencia, Ode ser applie.ada por qualquer nu:ru-
bro da directoria, áquelle que se portar de modo inconveid-
ente na séde social, maltratar empregados ou perturbar o
lencio e a ordem no recinto das assernbléas, desde que taes
faltas não sejam graves;

b) suspensão, será applicada pela directoria, ao sucio
que reincidir na falta pela qual tereha sido advertido, que
tenha faltado com o respeito para com membros da admi-
nistração, que tenha commettido alguma falta prevista lia
letra a, desde que a falta possa se tornar grave, pelas eircum-
stancias de que se revest:r;

e) eliminação, será applicada pela directoria, ao sucio
que não pagar, durante tres mezes consecutivos a mensali-
dade, salvo se a demora na entrega das consignações fôr por
parte do Governo; que seja reincidente nas faltas da letra
anterior; que usar de má fé com o fito de usufruir lucros ou
qt,aesquer vantagens; que extraviar valores ou objectos per-
tencentes 'á associação.

Art. 32. • O socio eliminado só poderá ser readmittidd
se tiver sido eliminado por atrazo de pagamentos e, assim
mesmo, a criterio da directoria e pagando as contribuições
atrasadas e nova joia.

Art. 33. O socio eliminado perde o direito de rehaver
qualquer contribuição paga; ficará, no entretanto, obrigado a
saldar as dividas que ainda tenha para com a associação, pois,
para isto, tem um contracto assignado.

Art. 34. O socio suspenso perde os direitos previstos
no artigo 35, 'ficando, porém, obrigado ao que estabelece o
artigo 30, letras a e d.

Art. 35. São direitos dos moios (excepto quanto á letra
f, os remidos que não forem funccionarios):

a) tomar parte nas assembléas gemes, votar e ser votado,
observando-se 9 que dispõe o artigo 14;
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b) requerer a convocação das assembléas geraes, de ao-
Gordo com os presentes -estatutos;

c) obter demissão, se estiverem quites com a associação;
d) propor novos socios;
e) usufruir os beneficios e vantagens- • previstos nestes

estatutos;
1) tomar por emprestimo qualquer quantia, dentro do

estabelecido rios presentes estatutos.
CAPITULO VI

DAS AsSEMBLEAS GEMES
Art. 38. A assembléa geral é o poder soberano da

associação e será convocado de accordo com os presentes es=
tatutos.

Art. 37. As assembléais geraes podem ser ordinarias
extraordivarias e só poderão tratar sobre o assuuipto para
que foram convocadas..

- Art. 38. As asseuibléas geraes ordinarias são as convo-
cadas annualmente para discussão e votação do relatorio do
presidente, balanço geral da associação e respectivo parecer
do conselho fiscal; de tres em tres annos, essa assembléa ge-
ral ordinãria, tratará lambem das eleições da directoria e de
dous em dous aunos do couselho fiscal.

Art. 39. As assembléas geraes estraordinarias são
aquellas convocadas por iniciativa da directoria, conselho
fiscal ou mictes que não estejam em debito, os quaes deverão
especificar o assumpto no requerimento de solicitação;
quando fór solicitada por associados, deverá ser a solicitação
assignada pelo menos por dous terços do total de associados.

Art. 40. As assembléas só se constituirão quando o nu-
mero de associados fôr, no ininimo, de deus terços do total
na primeira convocação, e com qualquer numero, na segunda.

Art. 41. Não serão apurados nem computados os votos
dos Bodes que estejam em debito de mensalidades -com a ase
natação.

Art. 42. As assenibléas seroes serão convocadas coza
troa dias de antecedenoia, o minimo, devendo os editam; ser
Publicados no Diario Of fida.

CAPITULO VII
DISPOStebE8 GEMES

Art. 43. O atino social e o sono -financeiro serão conta-
dos de 1 de janeiro a 31 de dezembro.

Art. 44. Estes estatutos se poderão ser modificados por
proposta da maioria dos membros da-administração..

• - Art.. 45. Os todos não respondem subsidiariamente
pelas obrigações sociaes.

Art. 46. Os membros da-directoria se serão reSpOnsavels,
pessoalmente, ,pelos negocios ou transacções; quando agirem
em desaccordo com estea estatutos. 	 •	 .

Art. 47. A directoria fica autorizada a contrahir Em-
prestirnos necessigiot ao desenvolvimento da associação.	 -

Art. 48. Para qualquer questão suscitada será escolhid
o fôr° desta Capital Federal.

CAPITULO VIII
DisPosições TRANBITORIAS

Art. 49. Os actos praticados, pela directoria para fun-
dação e installação da associação em sua sede ficam appro-
vados, assim como todas as despesas effectuadas.

Art. 50. A directoria eleita na assembléa que approvou
estes estatutos, competirá a organização de todos os serviços
da associação.

Art. 51. O primeiro exercido financeiro, ora em inicio,
terminará em 31- de dezembro de 1934.

(C 2.093-28-3-35-3428700)

DECRETO N. 93 — DE 20 DE MARÇO DE 1935
'Aprova o regulamento que estabelece as normas para o re-

gistro do commercio no District° Federal e para as de-
mais attribuições transferidas ao Departamento Nacional
da Industrio e Commercio.
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

uzando da attribuiçâo que. lhe confere o art. 56, n. I, da Cons-
tituição, e

Considerando que o decreto n. 24.635, de 10 de julho
de 1934, ao extinguir a Junta Commercial do Districto Fe-
deral, transferiu as suas attribuições para o Departamento
Nacional da Industrie e Commercio, determinando, em seu
art. 10, a expedição dos regulamentos neeessartos á pratica
dos serviços licita previstos;

Regulamento a que se refere o decreto n. 23, tte 20 de março
4. 1935

BECÇA.0 I	
\

Do REGISTRO Do COMMERCio

At. é. O Departamento Nacional da Industrie e Com-
mercio, subordinado ao Ministerio do Trabalho, Industria- o
Commercio, terá, além das funcções que lhe competem, os
seguintes encargos no Districto Federal:

I — O registro do commercio, comprehendendo:
a) a matricula:	 -
V' de commerciantes e sociedades commerciaes,r de leiloeiros; ,	 ,

• 3' de trapicheiros e administradores de armazene de -,de.
posito de generos nacionaes ou estrangeiros já despachados
para consumo;.

4' das pessoas., naturaes ou juridioas que pretenderem
estabelecer ernprezas de armazene geraes.

b) o archivamento:	 -
I' de contracto auto-nupcial do commereiante e dos ti..

tulni de. bens Incommunicavele da mulher, e ainda dos 	.
tulos de acquisição, pelo commerciante, de bens que.não.pos-
sam ser obrigadoe por dividas (Lei a. 5.746, de- 9--cle -dezem-
bro de 109. art. 171, n. 3);" 	 -

2* de contractos constitutivos das sociedades commerel-
a• Es nacionaes, Inclüsive das sociedades por quotas de feil-
pensabilidade limitada, suas promoções, alterações e dia-
lractos;,
' 3' de contractos e demais documentos das sociedades

cornmerciaes estrangeiras que funccionem nb Brasil por
meio de estabelecimento filial. succursal ou agencia;

de contractos ou estatutos : das companhias ou socie-
dades anon3-mas e em commandita por acções, nacionaes ou
estrangeiras;

5° de docranentos relativos a alterações nos estatutos
ou entrados das sociedades anonymas e das em commandita
por acções bem como dos documentos referentes á MIO dis-
solução;

6* de documentos concernentes á constituição das socie-
dades cooperativas (§ 5° do art. 17, do .decreto n. 24.847,
de 10 de julho de 1934) e á sua dissolução.

c) o registro ou inscripção:
le de nomeações de contadores, guarda-livros, caixeiros

e outros quaesquer prepostos de rasas commerciaes;
2' de nomeações de administradores de armazens gemes,,

quando -não forem os proprios emprezarios, dos seus fieis e
outros prepostos;

3° de titulos de habilitação commercial dos menores e
mulheres casadas, e da revogação da autorização concedida a
estas;

4° de in4trumentos de mandato geral e -sua revogação
(Codigo Commercial art. 159);

5° de cartas patentes das companhias de Remos de vida,
maritimos e terrestres. narionaes ou estrangeiras e das car-
tas de autorizaerie concedida a companhias ou bancos para
funcionarem no 'Brasil:

6°, do qualouer documento que, em virtude de lei, deva
constar do ree; stro do-commercio. ou que nossa-Interessar ao
negociante de firma reg istrada em ás sociedades commerelaes;

7°, de firmas ou razões com'merciaes.-

Considerando a conveniencia de definir, fixar e regular
com clareza as attribuições transferidas ao Departamento, de
modo que-os serviços do registro do coimarei° e demais as-
sumi:das pertinentes á antiga Junta Commercfal possam ser
perfeitamente desenipenhados, attendendo-se aos elevados In-
teresses confiados á sua alçada, decreta:

Artigo uniu'. Fica approvado o regulamento que a este
acompanha, assignado pelo ministro de Estado dos Negocios
do Trabalho, Industrie e Commercio, estabelecendo as nor-
mas para o registro do commercio no Districto Federal e
para as demais attribuições transferidos ao Departamento
Nacional da Industrio e Commercio, em virtude do decreto
n. 24-.635, de 10 de julho de 1934, revogadas as disposições
em contrario.	 •

Rio de Janeiro, 20 de março de 1935, 1W da Iudepeom.
dencia e 47' cia Republica.

Orrouo VARGAS.

Agantemnon Magalhdes.
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